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Vistos.

Aldo Lima da Silva interpôs pedido de reabilitação criminal.

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente a fls. 215.

É o Relatório,

D E C I D O.

O requerente foi processado e condenado às penas de 06 anos, 11 meses 

e 12 dias de reclusão e ao pagamento de  24 dias-multa, por incurso no artigo 157, § 2º, 

incisos I e II, no artigo 180, caput, na forma do artigo 69, todos do C. Penal, em regime 

fechado. 

Por v. Acórdão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, foi dado 

parcial provimento ao recurso defensivo, para reduzir sua penal para 6 ano e 4 meses de 

reclsuão, em regime inicial fechado, somados a 23 dias-multa, fixados no mínimo legal.

Nestes termos, de acordo com o que prescreve os artigos 93 e seguintes 

do Código Penal e atendidos todos os requisitos dos artigos 94 do Código Penal e 744 do 

Código de Processo Penal, e ante a manifestação favorável do Ministério Público a fls. 

215, DEFIRO o pedido de reabilitação criminal formulado por Aldo Lima da Silva, 

assegurando a ele o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação, na forma do 

artigo 93 do Código Penal.

Expeçam-se os ofícios de praxe, conforme artigo 747 e 748 do Código 

de Processo Penal. 
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Deixo de remeter os autos à Superior Instância, a despeito do disposto no 

artigo 746 do Código de Processo Penal, por perfilhar entendimento segundo o qual não mais 

subsiste tal espécie de recurso de ofício, conforme os seguintes arestos: TACrimSP, RT 601/347 

e 606/352; TJMG, RO 5.368, RT 607/420 (in Código de Processo Penal Anotado. Damásio E. de 

Jesus. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 547).

P. R. I. C., arquivando-se com as cautelas de estilo.

São Paulo, 10 de novembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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